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E M E N T A 
 
APELAÇÃO – CÓDIGO DE TRÂNSITO – ART. 309 DA LEI 9.503/97– CONDUÇÃO 
DE VEÍCULO AUTOMOTOR SEM HABILITAÇÃO E SOB O EFEITO DE ÁLCOOL 
– ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 1. Quem dirige veículo automotor 
(motocicleta), em via pública, sem a devida Permissão para Dirigir ou 
Habilitação, estando ainda embriagado, gerando perigo de dano a terceiros, 
que veio a ocorrer, tendo o Apelante colidido em dois veículos, em razão da 
inobservância de dever de cuidado, pratica a conduta tipificada no art. 309 do 
Código de Trânsito Brasileiro, incidindo nas penas a ele cominadas. 2. 
Sentença mantida. 
 
 
 

A C Ó R D Ã O 
 

Acordam os Senhores Desembargadores da 1ª Turma Criminal do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, JOÃO EGMONT - Relator, 
SANDRA DE SANTIS - Vogal, EDSON ALFREDO SMANIOTTO - Vogal, sob a 
Presidência da Senhora Desembargadora SANDRA DE SANTIS em proferir a seguinte 
decisão: DESPROVER. UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e notas 
taquigráficas. 

Brasília (DF), 7 de julho de 2008 
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R E L A T Ó R I O 
 
MARCO AURÉLIO PEREIRA CAETANO, foi condenado como 

incurso no art. 309 da Lei nº 9.503/97, à pena de 06 (seis) meses de detenção no 
regime inicialmente aberto. A pena privativa de liberdade foi substituída por uma 
restritiva de direitos, nos moldes a serem estabelecidos pela VEC (fls. 120/126). 

A defesa manifestou interesse em apelar da sentença, apresentado 
as razões às fls. 137/139. 

Contra-razões às fls. 141/143. 
Parecer da douta Procuradoria de Justiça pugnando pelo 

conhecimento e improvimento do recurso (fls. 147/150). 
É, em apertada síntese, o relatório. 
Não há revisão.  
Peço dia para julgamento.  
 
 
 

V O T O S 
 

O Senhor Desembargador JOÃO EGMONT - Relator 
 

Cuida-se de recurso de Apelação Criminal interposto contra 
sentença proferida nos autos desta ação penal movida contra MARCO AURÉLIO 
PEREIRA CAETANO, que o condenou à pena de 06 (seis) meses de detenção no 
regime inicialmente aberto, como incurso nas penas do artigo art. 309 da Lei nº 
9.503/97. A pena privativa de liberdade foi substituída por uma restritiva de direitos, 
nos moldes a serem estabelecidos pela VEC (fls. 120/126). 

Inconformada com a r. sentença, a douta defesa apresentou recurso 
de apelação pugnando pela absolvição do apelante, alegando que não restou 
provada a sua culpa na colisão. 

Presentes os pressupostos recursais conheço do recurso interposto 
pelo réu. 

A materialidade do delito restou sobejamente demonstrada pelo 
termo circunstanciado (fls. 6/9), pela ocorrência policial (fls. 10/14), bem como pela 
prova oral coligida nos autos. 

A autoria, por sua vez, restou evidenciada, especialmente pela 
confissão do apelante quando de seu interrogatório em juízo (fl. 71), onde informou 
que no dia dos fatos ficou bebendo o dia inteiro com sua esposa, quando então, 
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devido a uma discussão, saiu conduzindo sua motocicleta, vindo, posteriormente, a 
colidir com dois veículos que se encontravam parados; 

“que são verdadeiros em parte os fatos narrados na denúncia; que 
no dia dos fatos o interrogando começou a beber pela manhã; que ficou bebendo o 
dia inteiro; que estava bebendo junto com a sua esposa e em determinado momento 
tiveram uma discussão; que o interrogando saiu conduzindo uma motocicleta pela 
cidade; que em determinado momento parou na pizzaria point, situada na avenida 
principal de São Sebastião; que logo que chegou colidiu com um gol que estava 
parado; que se recorda que o proprietário chegou e verificou que a calota de uma 
das rodas havia caído; que o proprietário disse para o interrogando ir embora; que 
quando ia sair do local, colidiu com um Del Rey que também estava parado; que o 
dono do Del Rey disse para o interrogando ir embora também; que seguida chegou 
uma viatura da polícia e o interrogando foi agredido e colocado dentro da viatura...” 

Segundo declarou a testemunha Valquíria dos Santos Guimarães (fl. 
94), no dia dos fatos, encontrava-se com seu esposo à época em um veículo, se 
dirigindo a uma pizzaria, quando “uma moto bateu no carro e o condutor dela veio a 
cair na frente, colidindo com um outro veículo”. Afirmou que “ficou esclarecido que o 
condutor da moto não tinha habilitação. 

Evidente que a conduta do apelante em assumir a direção da 
motocicleta sem a devida habilitação e após ingerir bebida alcoólica é imprudente, 
uma vez que, era previsível que a soma de tais fatores poderia resultar em uma 
colisão, evidenciando-se a relação de causalidade entre a conduta do recorrido e a 
colisão sofrida pelos dois outros veículos. 

O dever de diligência exigido pela norma não foi observado, dando 
causa a um resultado que lhe era possível prever se tivesse agido com prudência 
para tanto.  

Assim, não restando dúvida de que a inobservância do dever 
objetivo de cuidado por parte do acusado (direção de motocicleta sem habilitação e 
uso de bebida alcoólica) foi a causa determinante da colisão, configura-se a prática 
delito tipificado no art. 309, da Lei 9.503/97. 

Corretos os demais fundamentos para a aplicação da pena, a qual 
foi aplicada em seu patamar mínimo, substituída a pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos a ser estabelecida e fiscalizada pelo douto Juízo da Vara de 
Execuções Criminais do Distrito Federal. 

Desta feita, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos 
acima expostos. 

É como voto. 
 

 
A Senhora Desembargadora SANDRA DE SANTIS - Vogal 
 

Com o Relator 
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O Senhor Desembargador EDSON ALFREDO SMANIOTTO - Vogal 
 

Com o Relator 
 
 

D E C I S Ã O 
 

DESPROVER. UNÂNIME. 


	Desembargador JOÃO EGMONT
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